
aí

t&t
§^á

A]t4AZOI,lAS
GOVENIO DO EsÍ DO

Fore: (92) 99204-3527

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 586/00-08 l'Alteração

o INSTITUTO oe rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Geraldo Eron Brandão - Me

ENDEREÇo nARA coRRrspoxoÊxcH: Rodovia AM 010 (Manaus/ltacoatiara), km 42,
Zona Rural, Manaus-AM, CEP: 69099-899.

CNP.I/CPF: 01.553.781/0001 -04

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÁDE: Rodovia AM 010 (Manaus/ltacoatiara)i km 42, Zona
Rural, nas coordenadas geográficas P-l 02"48'11,47" S e 59'56'15,5" W, Manaus -
AM, CEP: 69099-899.

FrNÀLTDADE: Autorizar a
(gasolina e diesel).

comercialização de produtos derivados de petróleo

PorENCrÀLPoLuruon/Drcruonoon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTI Lrcexç.1: 360 D|AS.

A te n ção:
. Esta licelça é composte d€ 12 restrições e/ou coodiçõcs constantes no vcrso, cujo nâo

cumprim€Dto/âtendimento sujcitârí s sua invrlidrçlo e/ou e3 penâlidâdcs prcvistas em normas.
. Estâ liccnça río comprova nem sübstitüi o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ liceDç8 deve estar disposta de forma visível (fretrte e verso), tro local onde é desenvolvidâ a

stividrde.

Manaus-AM, 0l de Abril de 2024

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
ntcâ Dirêtor nte

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

F ortê:(S2l 21235721 I 212347 31

Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-0«) - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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INscRrÇÃo Esrloull: 04.132.349-1

FAx:

PRocESso Ns: 5483 12023 -90
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RESTRIÇÔES E/OU CONDrÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 586/00-08 l'Alreração

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional .local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 5483/2023-90.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus
para o inleressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Quando do esgotamento sanitário do empreendimento, apresentar documento
comprobatório.

8. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas
instalações Íisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do
evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

9. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador de Água e Óleo SÃO.
devendo ser encaminhadas a este Instituto, quando da solicitação da renovação da

Licença, registro dos serviços realizados, com comprovante de destinação final. -
10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e entregar ao

coletor autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP. o óleo lubrificante usado.
devendo manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante
acabado e os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado. pelo
prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362/05.

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento.
c) Comprovante de destinação final dos resíduos oriundos da manutenção llimpeza

do Sistema Separador de Água e Óleo - SRO.
d) Certificado de destinação de resíduos.
e) Certificado de Posto Revendedor.

12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividede a que a mesma se refere


